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ATA DA 102ª SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS. 20ª 

LEGISLATURA. 1ª SESSÃO LEGISLATIVA. MANAUS, 1º DE 

NOVEMBRO DE 2023. PRESIDENTE: DEPUTADO ROBERTO 

CIDADE. 

 

Às nove horas e vinte e cinco minutos do dia primeiro de novembro do ano dois mil e vinte e 

três, foram abertos os trabalhos sob a Presidência do Parlamentar ROBERTO CIDADE, com 

a presença dos Deputados: Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Alessandra Campêlo, Cabo 

Maciel, Carlinhos Bessa, Cristiano D’Angelo, Comandante Dan, Daniel Almeida, Doutor 

George Lins, Doutor Gomes, Felipe Souza, Joana Darc, Mayra Dias, Mário César Filho, 

Sinésio Campos, Wanderley Monteiro e Wilker Barreto, sendo que os Deputados Delegado 

Péricles, João Luiz, Thiago Abrahim, Rozenha e as Deputadas Débora Menezes, Doutora 

Mayara tiveram suas faltas justificadas através dos Memorandos n.° 335, 671, 200, 147, 202 e 

337/2023, respectivamente. Na Fase Preliminar, o próprio Presidente, Deputado 

ROBERTO CIDADE, procedeu à leitura do EXPEDIENTE que constou dos Ofícios: 1. 

n.° 2756/2023/Casa Civil, do Senhor Flávio Cordeiro Antony Filho, Secretário de Estado 

Chefe da Casa Civil, em resposta ao Requerimento n.° 3288/2023, de autoria do Deputado 

João Luiz, solicitando a efetivação e entrega de materiais tecnológicos, com o objetivo de 

auxiliar nas atividades e jogos de aprendizagem destinados às crianças autistas para a Escola 

Estadual Professora Rosa Cruz, localizada na avenida Castelo Branco 513, Centro, Município 

de Benjamin Constant/AM. (2023.9.54173); 2. n.° 2203/2023/SSP, do Senhor Coronel 

QOPM Anézio Brito de Paiva, Secretário de Segurança Pública do Amazonas, em 

exercício, respondendo ao Requerimento n.º 4714/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias, 

que solicitou a implementação da patrulha da Polícia Militar do Amazonas no Parque 

Mosaico, situado no bairro Planalto. (2023.9.52444). Neste momento, o Presidente 

parabenizou a Deputada Alessandra Campêlo por mais um ano de vida e registrou que a 

LOA (Lei Orçamentária Anual) já se encontrava na Casa e seria encaminhada à 

PÁGINA 19

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : AE2A6EE3000F1FE8 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

ROBERTO MAIA CIDADE FILHO -  EM 30/11/2023 11:14:50

ALESSANDRA CAMPELO DA SILVA -  EM 30/11/2023 08:15:52

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2023.10000.00000.9.060279: 

PÁGINA 1



2 

 

Comissão de Assuntos Econômicos para receber Parecer, como também a presença do 

Conselheiro Josué Neto. Como primeiro orador, o Deputado Comandante Dan 

cumprimentou os concursados da Segurança Pública presentes em plenário e reforçou o seu 

posicionamento favorável à convocação como também o seu apoio no sentido de melhorar a 

segurança pública e isso seria possível com o aumento do efetivo policial. Destacou a Lei 

sancionada pelo Governador que combate a violência doméstica por meio do treinamento de 

crianças e adolescentes no ambiente escolar e convidou os Deputados a serem signatários do 

Projeto de Lei, de sua autoria, que premia as pessoas que denunciarem crimes que possam 

resultar em prisão. Concluiu parabenizando os policiais federais pelo seu dia. Como orador 

seguinte, o Deputado Sinésio Campos repercutiu a assinatura do Termo de Cooperação 

Técnica entre o Governo Estadual e o Ministério da Agricultura, com a presença do Ministro 

Paulo Teixeira, para mitigar o problema da regulação fundiária. Elencou algumas ações que o 

Governo Lula deverá implementar como o “Bolsa Verde” e os recursos destinados ao Estado 

para a doação de cestas básicas às comunidades atingidas pela seca. Reforçou que preside um 

Grupo de Trabalho na Assembleia voltado à regularização fundiária e irá se reunir com os 

Cartórios, Tribunal de Justiça, Incra e Idam visando acelerar o processo. Comunicou ainda 

que foi a São Gabriel da Cachoeira juntamente com o Ministro Paulo Teixeira e entregou mais 

de quinhentos títulos de terras para os agricultores familiares. Informou também que vários 

companheiros irão a Brasília lutar pela revitalização da BR319, uma vez que existe uma 

necessidade urgente de asfaltar a rodovia. Após, o Deputado Adjuto Afonso parabenizou a 

Deputada Alessandra Campêlo por mais um ano de vida e comentou acerca do Plano de 

Regularização Fundiária, em parceria com o Governo Federal, como também a possibilidade 

de asfaltar a BR 319. Afirmou que esteve em Humaitá e Canutama e o que mais ouviu foi o 

desejo de que a rodovia fosse revitalizada e explicou que em Humaitá verificou a situação 

precária da energia formalizando um Requerimento à Amazonas Energia a fim de que esse 

problema seja solucionado, uma vez que na Comunidade Realidade há uma plantação de café, 

objeto de emenda do Deputado Delegado Péricles. Observou a importância das emendas 

parlamentares para alcançar os lugares mais longínquos e prometeu destinar recursos para 

asfaltar os vicinais da Comunidade. Alertou também para a questão da saúde e solicitou, junto 

ao Secretário de Saúde, um Termo de Cooperação Técnica para a região de Lábrea, Boca do 

Acre, Pauini e Envira. Na sequência, o Deputado Wilker Barreto cumprimentou os 

concursados e a Deputada Alessandra Campêlo pelo aniversário. Em outro tema, resumiu a 
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reunião que o Comandante-Geral da Polícia Militar teve com os Deputados em que 

apresentou o custo do chamamento de um concursado e apresentou uma série de gastos que 

podem ser cortados para que os concursados fossem chamados, como também prometeu fazer 

emendas à LOA para que essa situação fosse resolvida. Denunciou que a LOA que chegou à 

Casa só garante o pagamento dos policiais até setembro não contemplando o décimo-terceiro 

e cabe aos Deputados corrigir esse disparate. Concluiu salientando que a TAG dos 

enfermeiros foi publicada ontem e apelou ao Governo que o Sindicato possa acompanhar as 

nomeações a fim de não haver apadrinhamentos. Em seguida, a Deputada Alessandra 

Campêlo esclareceu que é favor do chamamento dos concursados e que costuma falar a 

verdade e afirmou que se sentiu presenteada com a sanção de duas Leis pelo Governo Lula 

em que as crianças cujas mães foram vítimas de feminicídio serão beneficiadas com um 

salário-mínimo e outra que impede a guarda compartilhada no caso de mães vítimas de 

violência por parte dos pais. Pediu ao Governador Wilson Lima como presente de aniversário 

o chamamento dos concursados ainda no mês de novembro. Neste momento, o Presidente 

pediu o reiniciamento do painel para que os Deputados registrassem novamente a 

presença: Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Alessandra Campêlo, Cabo Maciel, Carlinhos 

Bessa, Cristiano D’Angelo, Comandante Dan, Daniel Almeida, Doutor George Lins, Doutor 

Gomes, Felipe Souza, Joana Darc, Mário César Filho, Mayra Dias, Roberto Cidade Sinésio 

Campos, Wilker Barreto, Wanderley Monteiro. Ausentes os Deputados: Delegado Péricles, 

João Luiz, Rozenha, Thiago Abrahim, Doutora Mayara e Débora Menezes. Havendo 

quórum regimental, o Presidente Roberto Cidade iniciou a Ordem do Dia e aprovou 

com anuência do Plenário as Atas das Sessões Ordinárias 96, 97, 98, 99 100 e 101 e das 

Sessões Especiais 122, 123, 124, 125, 126, 127 e 128. Ato contínuo, a Secretária, 

Deputada ALESSANDRA CAMPÊLO, procedeu à leitura da Pauta de Requerimentos, 

em Discussão Geral e Votação Única: 1. Requerimento n.° 4962/2023, de autoria do 

Deputado Mário César Filho, “Requer, na forma regimental, Regime de Urgência ao 

Projeto de Resolução Legislativa n.° 9/2023, de autoria do requerente, que ‘Altera, na forma 

que especifica, a Resolução Legislativa n.º 575/2014 de 16 de setembro de 2014 que cria a 

Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência”. Em votação, 

aprovado; 2. Requerimento n.° 5035/2023, do Deputado Delegado Péricles, “Requer, na 

forma regimental, Regime de Urgência ao Projeto de Lei n.° 767/2023, de autoria do 

requerente, que ‘Acrescenta o Artigo 10-B na Lei n. 4.719, de 12 de dezembro de 2018, que 
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‘Autoriza o Poder Executivo a conceder parcelamento e remissão de débitos fiscais de ICMS, 

IPVA e ITCMD e a dispensar créditos tributários de IPVA, isenta de IPVA, na forma e nas 

condições que especifica’, na forma que especifica”. Em votação, aprovado; 3. 

Requerimento n.° 5036/2023, do Deputado Delegado Péricles, “Requer, na forma 

regimental, Regime de Urgência ao Projeto de Lei Complementar n.°’6/2023, de autoria do 

requerente, que ‘Altera o inciso IV e acrescenta o §2º ao Art. 20 da Lei Complementar n.º 

187, de 25 de abril de 2018, que ‘Disciplina a execução do artigo 220 da Constituição 

Estadual, que institui o Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado do Amazonas - 

CEMAAM e dispõe sobre o Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, e dá outras 

providências”. Em votação, aprovado; 4. Requerimento n.° 5072/2023, do Deputado João 

Luiz, “Requer, na forma regimental, Regime de Urgência ao Projeto de Lei n. 837/2023, de 

autoria requerente, que ‘Altera o Art. 5ª, o parágrafo único do Art. 9ª, e o § 1ª do Art. 16 da lei 

nº 5828 de 31 de março de 2022, que Dispõe sobre a reorganização do Conselho Estadual e 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Amazonas”. Em votação, aprovado. 

Em seguida, a Secretária proferiu a leitura da Pauta de Vetos, em Discussão Geral e 

Votação Única: 1. Veto Total nº 23/2023, enviado pela Mensagem Governamental n.° 

83/2023, ao Projeto de Lei n.° 203/2022, da Deputada Doutora Mayara, "Determina a 

realização do exame de fundoscopia na Rede Pública de Saúde do Estado do Amazonas" 

Recebeu Parecer Favorável à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relator: Deputado 

Adjuto Afonso). Em votação, Veto aprovado; 2. Veto Total  n.º 24/2023, enviado pela 

Mensagem Governamental n.° 84/2023, ao Projeto de Lei n.° 402/2022, do Deputado 

Felipe Souza, “Dispõe sobre a implementação de Rastreamento e Teste Genético para 

Detecção Precoce de Câncer no âmbito do Estado do Amazonas.” Recebeu Parecer Favorável 

à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relator: Deputado Carlinhos Bessa). Em 

votação, Veto aprovado; 3. Veto Total n.º 25/2023, enviado pela Mensagem 

Governamental n.° 85/2023, ao Projeto de Lei n.° 479/2022, da Deputada Doutora 

Mayara, “Assegura, por meio das Unidades de Saúde, o acesso dos diabéticos ao teste de 

Anticorpos de identificação do tipo específico de diabetes." Recebeu Parecer Favorável à 

Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo). Em 

votação, Veto aprovado; 4. Veto Total n.° 26/2023, enviado pela Mensagem 

Governamental n.° 86/2023, ao Projeto de Lei n.° 37/2023, da Deputada Joana Darc 

“Dispõe sobre a prevenção do Câncer Colorretal, através do exame FIT-Teste Imunoquímico 
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para Pesquisa de Sangue Oculto, na rede pública de Saúde do Estado do Amazonas." Recebeu 

Parecer Favorável à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relator: Deputado Felipe 

Souza). Em discussão, os Deputados: Wilker Barreto votou contra o Veto pela relevância 

da matéria; Joana Darc anunciou que o Projeto será transformado em Indicativo com a 

garantia de que o Governador enviará uma Mensagem com o mesmo teor. Em votação, Veto 

aprovado com voto contrário do Deputado Wilker Barreto; 5. Veto Total n.° 27/2023, 

enviado pela Mensagem Governamental n.° 87/2023,  ao Projeto de Lei n.° 223/2023, do 

Deputado Thiago Abrahim, “Concede, independentemente da decretação de situação de 

emergência ou estado de calamidade pública, prioridade, em programa habitacional executado 

no âmbito do Estado do Amazonas, à família de baixa renda ou vulnerável à pobreza, afetada 

pela ocorrência de evento adverso ou desastre, natural ou provocado pelo homem." Recebeu 

Parecer Favorável à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relator: Deputado Carlinhos 

Bessa). Em votação, Veto aprovado; 6. Veto Total n.° 28/2023, enviado pela Mensagem 

Governamental n.° 88/2023, ao Projeto de Lei n.° 280/2023, do Deputado Rozenha, 

“Dispõe sobre o acesso das pessoas com Lúpus a medicamentos, bem como bloqueadores, 

filtros e protetores solares." Recebeu Parecer Favorável à Manutenção do Veto da Comissão 

Especial (Relator: Deputado Felipe Souza). Em votação, Veto aprovado; 7. Veto Total n.° 

29/2023, enviado pela Mensagem Governamental n.° 89/2023, ao Projeto de Lei n. 

394/2023, do Deputado Doutor George Lins, “Altera a Lei Promulgada n.º 241, de 31 de 

março de 2015, que ‘Consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do 

Amazonas, e dá outras providências'." Recebeu Parecer Contrário à Manutenção do Veto da 

Comissão Especial (Relator: Deputado Abdala Fraxe). Em discussão, os Deputados: Abdala 

Fraxe explicou que o Veto deveria ser parcial mantendo a fibromialgia no rol das 

deficiências; Wilker Barreto observou que não se pode fazer parecer parcial de um Veto 

Total; Doutor George Lins pontuou que o Projeto faz justiça aos pacientes com fibromialgia, 

uma vez que se trata de um diagnóstico de exceção, pois o paciente tem muita dificuldade de 

saber qual é a sua doença. Salientou que a fibromialgia gera uma incapacitação aos 

portadores, por isso eles precisam ser arrolados como deficientes. Pediu que o Veto fosse 

derrubado e agradeceu ao Deputado Abdala Fraxe pelo Parecer contrário ao Veto alertando 

que já existe precedente em outros Estados como Mato Grosso, Acre, Alagoas, Amapá, 

Maranhão, Rio Grande do Norte, Rondônia e Sergipe, o que invalida o Parecer do Veto que 

diz que não há legislação sobre o tema; Felipe Souza orientou pela derrubada do Veto; 
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Wilker Barreto acrescentou que votaria contra o Veto porque a Casa não pode legislar só 

matérias que tenham respaldo federal, mas sim que tenham interesse para o Estado; Joana 

Darc ponderou que, apesar de não haver regulamentação em nível federal, há um consenso de 

que as pessoas com deficiência são aquelas com doenças incapacitantes, por isso a 

fibromialgia pode ser considerada deficiência. Em votação, Veto derrubado por todos os 

deputados presentes; 8. Veto Parcial n.° 30/2023, enviado pela Mensagem 

Governamental n.° 90/2023, incidente sobre o § 3.º do artigo 1.º e o artigo 3.º do Projeto 

de Lei n. 529/2021, da Deputada Doutora Mayara, “Inclui todo procedimento cirúrgico, 

solicitação de consultas e exames destinados a pacientes diagnosticados com descolamento de 

retina na fila de Urgência do Sistema Nacional de Regulação – (SISREG”). Recebeu Parecer 

Favorável à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relatora: Deputada Alessandra 

Campêlo). Em discussão, os Deputados: Wilker Barreto votou pela derrubada do Veto; 

Alessandra Campêlo esclareceu que a essência do Projeto está mantida em relação à 

urgência dos atendimentos, a única coisa que foi vetada foi o prazo estabelecido que não cabe 

à Assembleia determinar. Em Encaminhamento de Votação, o Deputado Wilker Barreto 

afirmou que iria acompanhar o Veto Parcial porque a explicação da Relatora foi muito 

convincente. Em votação, Veto aprovado; 9. Veto Total n.° 31/2023, enviado pela 

Mensagem Governamental n.° 91/2023, ao Projeto de Lei n.° 247/2023, da Deputada 

Mayra Dias, “Propõe a criação do Plano Estadual de Informações e Contingências sobre as 

Chuvas”. Recebeu Parecer Favorável à Manutenção do Veto da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Adjuto Afonso). Em votação, Veto aprovado; 10. Veto Parcial n.° 32/2023, 

enviado pela Mensagem Governamental n.° 92/2023, incidente sobre o parágrafo único 

do artigo 4.º do Projeto de Lei n.° 638/2023, do Deputado Adjuto Afonso, “Dispõe sobre 

princípios e diretrizes para as ações de proteção dos direitos da pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista – TEA." Recebeu Parecer Contrário à Manutenção do Veto da Comissão 

Especial (Relator: Deputado Abdala Fraxe). Em discussão, o Deputado Wilker Barreto 

declarou que acompanharia o voto do Relator. Em votação, Veto aprovado com voto 

contrário do Deputado Wilker Barreto. Na sequência, a Secretária procedeu à leitura da 

Pauta de Projetos, em Discussão Geral e Votação Única: 1. Projeto de Lei n.° 968/2023, 

oriundo da Mensagem Governamental n.° 102/2023, “Autoriza o Poder Executivo a 

contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., com garantia da União e dá outras 

providências.” Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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(Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de 

Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Adjuto 

Afonso). Em discussão, os Deputados: Wilker Barreto parabenizou a iniciativa do 

Secretário Marcellus Campêlo que veio à Casa justificar o porquê do empréstimo e pediu que 

o Governo enviasse a quantidade de casas que seria construída. Alertou que o Governador não 

estaria conseguindo honrar o pagamento das parcelas dos empréstimos que contrai e que 

precisaria cumprir o planejamento financeiro. Sugeriu que o Programa Água Boa pudesse 

levar em consideração o mapeamento da seca deste ano e propôs um Indicativo em que os 

setenta milhões de saneamento básico pudessem ser encaminhados para a construção de poços 

artesianos; Sinésio Campos fez algumas ponderações acerca do PAC 3 do Governo Lula e 

considerou o Projeto do Governo do Amazonas um avanço já que pela primeira vez iria 

melhorar o saneamento básico do Estado com a construção de dois Aterros Sanitários em 

Nhamundá e Novo Airão que funcionariam como Projetos-Piloto para os demais municípios. 

Ratificou a necessidade de que os setenta milhões de reais do empréstimo fossem destinados 

ao saneamento básico incluindo o Programa Água Boa e lembrou que destinou emendas para 

a construção de poços artesianos. Pontuou ainda que os recursos não se destinam à construção 

de casas, mas ao subsídio de imóveis ao povo do Estado; Mário César Filho assegurou que o 

sonho da casa própria é o maior sonho dos amazonenses e que esse Projeto do Governador 

realiza esse sonho dando dignidade às pessoas porque o Estado passa a dar a entrada do 

imóvel que o cidadão pode comprar; Adjuto Afonso explicou que o Secretário Marcellus e o 

Superintendente da Suhab estiveram na Assembleia para dirimir as dúvidas e clarificou que o 

Estado não está atrasado no pagamento dos empréstimos e tem condições de honrar as suas 

dívidas com uma capacidade enorme de endividamento e de pagamento. Pontuou que a dívida 

hoje do Estado é de oito bilhões e que ano passado era de nove, ou seja, o Estado está 

honrando sim o que contraiu. Em Encaminhamento de votação, os Deputados: Wilker 

Barreto ponderou que é a favor do Projeto com algumas condicionantes e manifestou-se 

preocupado com a questão do aterro, no entanto entre beber água ou fazer esgoto, a prioridade 

seria água. Pontuou que capacidade de endividamento não é a mesma coisa que liquidez e que 

a sua preocupação é exatamente a liquidez com os números negativos do Orçamento. Reiterou 

que os setenta milhões deveriam ser destinados ao Programa Água Boa; Adjuto Afonso 

afirmou que no Ministério da Fazenda a classificação do Amazonas é B, ou seja, o Estado tem 

condições de se endividar e de pagar, sem atraso para pagamento; Sinésio Campos deixou 
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claro que não é contra o Água Boa porque ele está inserido no Programa de Habitação e que a 

construção de aterro sanitário não inviabiliza a fomentação da água; Felipe Souza clarificou 

que os 150 milhões serão usados para beneficiar cinco mil famílias cadastradas no Programa 

Amazonas, Meu Lar e setenta milhões serão empregados no Programa Água Boa e Aterro 

Sanitário. Em votação, aprovado; 2. Projeto de Lei n.° 631/2023, do Deputado 

Comandante Dan, “Dispõe sobre o pagamento de recompensa por informações que auxiliem 

os órgãos de segurança estaduais na prevenção, repressão e investigação de crimes – ‘‘Lei da 

Recompensa’’. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Wilker Barrero); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de 

Assuntos Econômicos; de Segurança Pública; e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos 

(Relator: Deputado João Luiz). Em discussão, o Deputado Comandante Dan explicou que o 

Projeto possibilita à população um novo pacto social que é denunciar os criminosos e ajudar a 

Secretaria de Segurança Pública a desmantelar a criminalidade do Estado. Em votação, 

aprovado com subscrição da Deputada Alessandra Campêlo; 2. Projeto de Lei n.° 

245/2021, da Deputada Joana Darc, “Dispõe sobre a realização de campanha permanente 

de orientação, conscientização e prevenção à esporotricose, nas unidades de saúde situadas no 

Estado”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Carlinhos Bessa); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada Dra. 

Mayara Pinheiro); de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Cabo Maciel); e de Proteção 

aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Débora 

Menezes). Desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 10/2023. Em votação, 

aprovado; 4. Projeto de Lei n.° 54/2022, do Deputado Carlinhos Bessa, subscrito pelo 

Deputado Sinésio Campos, “Veda o protesto em Cartório dos débitos relativos ao 

inadimplemento das faturas de energia dos consumidores do Estado do Amazonas”. Com 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça Redação (Relator: Deputado 

Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e 

de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Adjuto Afonso). Desarquivado 

pelo autor por meio do Requerimento n.° 4304/2023. Em discussão, os Deputados: 

Carlinhos Bessa esclareceu que o Projeto proíbe a Amazonas Energia de protestar em 

Cartório os clientes, uma vez que os consumidores não podem ser duplamente punidos e 

considero um avanço e um dos resultados positivos da CPI da Energia, da qual foi Relator; 

Sinésio Campos explicitou que foi Presidente da CPI da Energia e várias conquistas foram 
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alcançadas como a suspensão da instalação dos medidores aéreos e salientou que o Projeto de 

Lei visa garantir os direitos dos consumidores; Comandante Dan subscreveu o Projeto e 

frisou que já tramitou projeto de lei para tornar a punição a essas empresas mais severa e 

Parabenizou a iniciativa; Mário César Filho subscreveu o Projeto e manifestou satisfação 

com o Projeto por garantir ao consumidor um direito e citou que em Anori dois consumidores 

informaram que o atraso de 15 dias levou a Amazonas Energia a protestá-los. Em votação, 

aprovado com subscrição dos Deputados Comandante Dan, Cabo Maciel, Mário César 

Filho, Roberto Cidade, Wanderley Monteiro e da Deputada Joana Darc; 5. Projeto de 

Lei n.° 92/2022, da Deputada Doutora Mayara, subscrito pela Deputada Joana Darc, 

“Estabelece a obrigação de clínicas, consultórios veterinários, pet shops e demais 

estabelecimentos veterinários, quando constatarem nos animais indícios de maus-tratos, 

comunicar o fato à Polícia Civil do Estado do Amazonas, e dá outras providências”. Recebeu 

emenda na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Com Pareceres Favoráveis, nos 

termos da emenda, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada 

Alessandra Campêlo); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Dr. George Lins); e 

Proteção aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada 

Débora Menezes); e de Segurança Pública (Relator: Deputado Comandante Dan). 

Desarquivado pela autora por meio do Requerimento n.° 194/2023. Em votação, aprovado; 

6. Projeto de Lei n.° 253/2022, do Deputado Adjuto Afonso, “Dispõe sobre diretrizes para 

ações de Incentivo à Inclusão Digital e Tecnológica em Áreas Rurais, visando promover a 

erradicação do analfabetismo digital, no âmbito do Estado do Amazonas”. Recebeu emenda 

do autor. Com Pareceres Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Constituição, 

Justiça Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: 

Deputado Dr. George Lins); de Ciência e Tecnologia, Comunicação, Informática e Inovação 

(Relator: Deputado Cristiano D’Ângelo); e de Agricultura, Pecuária, Pesca, Aquicultura, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural (Relator: Deputado Cristiano D’Ângelo). 

Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 120/2023. Em votação, aprovado 

com subscrição dos Deputados Mário César Filho, Wanderley Monteiro e da Deputada 

Alessandra Campêlo; 7. Projeto de Lei n.° 335/2022, do Deputado Felipe Souza, “Dispõe 

sobre a divulgação da relação dos medicamentos fornecidos pelo programa ‘Farmácia 

Popular’ pelos estabelecimentos que comercializem tais medicamentos, no âmbito do Estado 

do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça Redação 
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(Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Dr. 

George Lins); e de Defesa do Consumidor (Relator: Deputado Mário César Filho). 

Desarquivado pelo autor por meio do Requerimento n.° 301/2023. Em votação, aprovado. 

Neste momento, o Presidente Roberto Cidade retirou de Pauta os itens 8, 9, 10, 11 e 12, 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei n.° 345/2022 e 351/2022, ambos de 

autoria da Deputada Doutora Mayara; 414/2022, de autoria do Deputado João Luiz, e 

418/2022 e 476/2022, ambos de autoria da Deputada Doutora Mayara; em razão de os 

autores estarem ausentes. 13. Projeto de Lei n.° 1/2023, do Deputado Carlinhos Bessa, 

“Altera, na forma que especifica, a Lei Promulgada n.° 241, de 31 de março de 2015, que 

‘Consolida a legislação relativa a pessoa com deficiência no Estado do Amazonas, e dá outras 

providências” (redução de carga horária de servidores públicos que possuem filho com 

deficiência). Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relatora Deputada 

Alessandra Campêlo); e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social 

(Relator: Deputado Dr. Gomes); e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: 

Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado; 14. Projeto de Lei n.° 2/2023, do 

Deputado Carlinhos Bessa, “Assegura o direito aos portadores de deficiência auditiva ou de 

afonia a capacidade plena e independente de acionamento dos canais de emergência no 

âmbito do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, 

Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relatora 

Deputada Alessandra Campêlo); e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção 

Social (Relator: Deputado Dr. Gomes); e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: 

Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado com subscrição dos Deputados 

Mário César Filho e Wanderley Monteiro; 15. Projeto de Lei n.° 14/2023, do Deputado 

Roberto Cidade, “Dispõe sobre o Programa Oportunidade Jovem no Estado do Amazonas”. 

Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: 

Deputado Carlinhos Bessa); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputado Rozenha); e de 

Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes (Relatora: Deputada Mayra Dias). Em votação, aprovado com subscrição das 

Deputadas Alessandra Campêlo, Mayra Dias e do Deputado Comandante Dan; 16. 

Projeto de Lei n.° 19/2023, do Deputado Roberto Cidade, subscrito pelo Deputado 

Cristiano D’Ângelo, “Dispõe sobre o incentivo às Feiras de Produtos Orgânicos no âmbito 
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do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça 

e Redação (Relator: Deputado Thiago Abrahim); de Assuntos Econômicos (Relator: 

Deputado Dr. George Lins); de Empreendedorismo, Comércio Exterior e Mercosul (Relator: 

Deputado Rozenha); e de Assuntos Municipais e Desenvolvimento Rural e Regional (Relator: 

Deputado Thiago Abrahim). Em votação, aprovado; 17. Projeto de Lei n.° 21/2023, de 

autoria do Deputado Roberto Cidade, subscrito pelos Deputados Comandante Dan, 

Doutora Mayara, Joana Darc e Mayra Dias, “Estabelece normas gerais sobre segurança 

escolar, no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras providências”. Com Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu emenda da Relatora, 

Deputada Débora Menezes; e Pareceres Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de 

Assuntos Econômicos (Relator: Deputado João Luiz); de Educação (Relator: Deputado 

Sinésio Campos); e de Segurança Pública (Relator: Deputado Comandante Dan). Em 

discussão, o Deputado Wilker Barreto subscreveu o Projeto e pontuou que ontem sugeriu 

ao Comandante-Geral da Polícia Militar que pudesse haver um Plano de Ação voltado a 

combater a violência na escola e destacou a importância do Projeto para se ter uma política de 

segurança citando o caso recente que aconteceu em São Paulo onde um adolescente matou 

uma colega de turma. Opinou que é favorável à colocação de um policial nas escolas em vez 

de agentes de portaria. Em votação, aprovado; 18. Projeto de Lei n.° 25/2023, do 

Deputado Roberto Cidade, “Dispõe sobre a Política de Transição de Acolhimento para 

Auxiliar as Crianças e Adolescentes Acolhidos no Processo de Desligamento das Instituições. 

Recebeu Substitutivo do autor, passando a ementa a vigorar com a seguinte redação: “Dispõe 

sobre as diretrizes para transição de acolhimento para auxiliar as crianças e adolescentes no 

processo de desligamento das Instituições.” Com Pareceres Favoráveis, nos termos do 

Substitutivo, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada 

Alessandra Campêlo); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Rozenha); de 

Empreendedorismo, Comércio Exterior e Mercosul (Relator: Deputado Rozenha); de 

Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes (Relator: Deputado Abdala Fraxe); e de Direitos Humanos, Pessoa com 

Deficiência e Promoção Social (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em votação, aprovado com 

subscrição do Deputado Comandante Dan; 19. Projeto de Lei n.° 41/2023, da Deputada 

Joana Darc, “Institui a ‘Semana Estadual em Prol da Saúde Mental Policial”. Recebeu 

emenda do Deputado Cabo Maciel na Comissão de Saúde e Previdência. Com Pareceres 
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Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Dr. 

George Lins); de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Cabo Maciel) e de Segurança 

Pública (Relator: Deputado Comandante Dan). Em votação, aprovado com subscrição do 

Deputado Comandante Dan; 20. Projeto de Lei n.° 61/2023, do Deputado Roberto 

Cidade, subscrito pelo Deputado Mário César Filho, “Dispõe sobre o Programa Estadual 

de Prevenção ao Alcoolismo entre Mulheres e dá outras providências”. Recebeu Substitutivo 

do autor. Com Pareceres Favoráveis, nos termos do Substitutivo, das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); de Assuntos 

Econômicos (Relatora: Deputada Dra. Mayara Pinheiro); de Empreendedorismo, Comércio 

Exterior e Mercosul (Relator: Deputado Rozenha); e da Mulher, Família e da Pessoa Idosa 

(Relatora: Deputada Débora Menezes). Em votação, aprovado; 21. Projeto de Lei n.° 

81/2023, da Deputada Alessandra Campêlo, “Revoga a Lei Ordinária nº 4.823, de 29 de 

abril de 2019, que ‘Institui no Estado Amazonas a ‘Semana de Conscientização sobre a 

Alienação Parental’ e a Lei Ordinária nº 5.240, de 10 de setembro 2020, que “Dispõe sobre a 

colocação de cartazes informativos sobre alienação parental nas dependências das escolas 

estaduais, dos prédios do Poder Judiciário e delegacias de polícia do Estado do Amazonas”. 

Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: 

Deputado Delegado Péricles); e de Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa 

dos Direitos das Crianças e Adolescentes (Relatora: Deputada Mayra Dias). Em votação, 

aprovado; 22. Projeto de Lei n.° 83/2023, da Deputada Alessandra Campêlo, “Institui a 

Campanha de Conscientização sobre Cuidados Paliativos no âmbito do Estado Amazonas”. 

Recebeu emenda do Deputado Adjuto Afonso na Comissão de Assuntos Econômicos. Com 

Pareceres Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Carlinhos Bessa); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado 

Adjuto Afonso); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Wilker Barreto). Em votação, 

aprovado. Neste momento, o Presidente Roberto Cidade retirou de Pauta os itens 23, 24, 

26, 27, 30 e 31 referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei n.° 156, 157, 168 e 

206/2023, todos de autoria do Deputado Rozenha; 300/2023, de autoria do Deputado 

João Luiz; e 303/2023, de autoria do Deputado Rozenha, em razão da ausência dos 

autores. 25. Projeto de Lei n.° 164/2023, da Deputada Doutora Mayara, subscrito pela 

Deputada Joana Darc, “Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara – 
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CIPDR”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Thiago Abrahim); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Wilker 

Barreto); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em votação, aprovado; 

28. Projeto de Lei n.° 241/2023, do Deputado Felipe Souza, “Institui ações de 

enfrentamento à violência contra o idoso no Estado do Amazonas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Carlinhos 

Bessa); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado João Luiz); da Mulher, da Família e da 

Pessoa Idosa (Relatora: Deputada Joana Darc); e de Educação (Relator: Deputado João Luiz); 

e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção Social (Relator: Deputado Dr. 

Gomes). Em votação, aprovado com subscrição das Deputadas Mayra Dias e Alessandra 

Campêlo; 29. Projeto de Lei n.° 245/2023, da Deputada Joana Darc, “Institui a 

Campanha Estadual de Conscientização sobre a Depressão da Pessoa Idosa”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Felipe 

Souza); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Wilker Barreto); de Saúde e Previdência 

(Relator: Deputado Dr. George Lins) e da Mulher, Família e da Pessoa Idosa (Relatora: 

Deputada Alessandra Campêlo). Em votação, aprovado com subscrição das Deputadas 

Mayra Dias e Alessandra Campêlo; 32. Projeto de Lei n.° 360/2023, do Deputado Doutor 

George Lins, “Institui a Campanha Escola Mais Segura no Estado do Amazonas”. Com 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Thiago Abrahim); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Wilker Barreto); e Educação 

(Relator: Deputado Thiago Abrahim). Em votação, aprovado com subscrição da Deputada 

Mayra Dias; 33. Projeto de Lei n.° 365/2023, da Deputada Joana Darc, “Altera a Lei n.º 

6.042, de 24 de novembro de 2022, que ‘Dispõe sobre o prazo de validade dos laudos médico-

pericial que atestam Síndrome de Down, Paralisia Cerebral, Transtorno do Déficit de Atenção 

com Hiperatividade – TDAH, e outras doenças e transtornos de natureza permanentes, para os 

fins que especifica.”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Thiago Abrahim); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada 

Dra. Mayara Pinheiro Reis); e de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e Promoção 

Social (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em votação, aprovado; 34. Projeto de Lei n.° 

387/2023, do Deputado Adjuto Afonso, “Dispõe sobre ações de Incentivo à educação no 

setor primário e meio rural”. Recebeu emenda supressiva do autor. Com Pareceres 

Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 
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(Relatora: Deputada Débora Menezes); de Assuntos Econômicos (Relatora: Deputada Dra. 

Mayara Pinheiro); de Educação (Relator: Deputado Sinésio Campos); de Assuntos Municipais 

e Desenvolvimento Rural e Regional (Relator: Deputado Thiago Abrahim). Em votação, 

aprovado com subscrição da Deputada Alessandra Campêlo; 35. Projeto de Lei n.° 

419/2023, do Deputado Roberto Cidade, subscrito pelo Deputado Cristiano D’Ângelo, 

“Dispõe sobre a iniciação esportiva e estabelece protocolos de prevenção e combate ao 

assédio e abuso infantil em clubes formadores e academias esportivas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Alessandra 

Campêlo); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Rozenha); e de Relações 

Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes 

(Relatora: Deputada Débora Menezes). Em votação, aprovado; 36. Projeto de Lei n.° 

444/2023, da Deputada Doutora Mayara, subscrito pela Deputada Joana Darc, “Dispõe 

sobre normas preventivas ao esquecimento de animais no interior de veículos no âmbito do 

Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); e de Proteção aos Animais, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Débora Menezes). Em 

votação, aprovado; 37. Projeto de Lei n.° 463/2023, do Deputado Wanderley Monteiro, 

“Institui a Semana Estadual do Sistema Braille nas Escolas Pública do Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Direitos Humanos, Pessoa com Deficiência e 

Promoção Social (Relator: Deputado Dr. Gomes); e de Educação (Relator: Deputado 

Carlinhos Bessa). Em votação, aprovado. Neste momento, o Presidente Roberto Cidade 

retirou de Pauta os itens 38, 40, 42, 44, 47, 50 referentes, respectivamente, aos Projetos 

de Lei n.° 472/2023, de autoria da Deputada Doutora Mayara; 551/2023, de autoria dos 

Deputados João Luiz e Rozenha; 579/2023, de autoria dos Deputados Thiago Abrahim e 

Rozenha; 600/2023, de autoria do Deputado Thiago Abrahim; 662/2023, de autoria da 

Deputada Doutora Mayara; 721/2023, de autoria do Deputado Rozenha, em razão da 

ausência dos autores. 39. Projeto de Lei n.° 550/2023, do Deputado Wilker Barreto, 

“Determina a comunicação, por parte dos condomínios residenciais, conjuntos habitacionais 

e congêneres, sobre caso de trabalho análogo a escravidão ou trabalho infantil, no âmbito do 

Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relatora: Deputada Alessandra Campêlo); de Direitos Humanos, Pessoa com 
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Deficiência e Promoção Social (Relator: Deputado Dr. Gomes); de Relações Internacionais, 

Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes (Relator: Deputado 

Comandante Dan); e de Segurança Pública (Relator: Deputado João Luiz). Em votação, 

aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan; 41. Projeto de Lei n.° 

567/2023, do Deputado Adjuto Afonso, “Dispõe sobre o incentivo ao uso de biomassa para 

a geração de energia”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Geodiversidade, Recursos Hídricos, 

Minas, Gás, Energia e Saneamento (Relator: Deputado Cristiano D’Ângelo); e de Proteção 

aos Animais, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Alessandra 

Campêlo). Em votação, aprovado; 43. Projeto de Lei n.° 596/2023, do Deputado Adjuto 

Afonso, “Institui o Dia e a Semana Estadual do Hip Hop, e dá outras providências”. Com 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Delegado Péricles); e Cultura e Economia Criativa (Relator: Deputado Dr. Gomes). Em 

votação, aprovado; 45. Projeto de Lei n.° 616/2023, da Deputada Mayra Dias, “Altera, 

na forma que especifica, a Lei n⁰ 4.621, de 11 de Julho de 2018, que ‘Dispõe sobre a criação 

do Programa de esclarecimento e enfrentamento da exploração sexual de crianças e 

adolescentes nas escolas públicas e privadas do Estado do Amazonas.” Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relatora: Deputada Débora 

Menezes); de Relações Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das 

Crianças e Adolescentes (Relator: Deputado Comandante Dan); e de Educação (Relator: 

Deputado Cabo Maciel). Em votação, aprovado com subscrição da Deputada Alessandra 

Campêlo e do Deputado Comandante Dan; 46. Projeto de Lei n.° 655/2023, do Deputado 

Sinésio Campos, “Institui a Política Estadual para o Manejo Sustentável e Plantio da 

Palmeira do Babaçu (Orbignya martiana)”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Felipe Souza); e de Proteção aos Animais, 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Joana Darc). Em 

votação, aprovado; 48. Projeto de Lei n.° 675/2023, do Deputado Roberto Cidade, 

“Institui a Lei de Incentivo, Proteção e Respeito aos ciclistas no âmbito do Estado do 

Amazonas, e dá outras providências”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de Esporte e Lazer 

(Relator: Deputado Daniel Almeida). Em votação, aprovado; 49. Projeto de Lei n.° 

716/2023, do Deputado Mário César Filho, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de emissão de 
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declaração de acompanhamento para acompanhante de pessoas hospitalizada ou internada, em 

hospitais públicos e privados localizados no Estado do Amazonas”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Felipe 

Souza); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Cabo Maciel). Em votação, aprovado; 

51. Projeto de Lei n.° 729/2023, do Deputado Mário César Filho, “Institui a Semana 

Estadual da Conscientização sobre o Desaparecimento de Crianças e Adolescentes, no âmbito 

do estado do Amazonas, e dá outras providências”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de Relações 

Internacionais, Promoção ao Desporto e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes 

(Relator: Deputado Comandante Dan). Em votação, aprovado com subscrição do 

Deputado Comandante Dan; 52. Projeto de Lei n.° 763/2023, do Deputado Mário César 

Filho, “Reconhece a profissão de garçom e garçonete no Estado do Amazonas e dá outras 

providências”. Com Pareceres Favoráveis, nos termos da emenda apresentada na Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação pelo Relator, Deputado Felipe Souza; e de Assistência Social 

e Trabalho (Relatora: Deputada Mayra Dias). Em votação, aprovado; 53. Projeto de Lei n.° 

859/2023, do Deputado Doutor Gomes, “Declara Utilidade Pública o Sistema de Apoio e 

Assistência Social BARÉ – INSTITUTO BARÉ”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e de Obras, 

Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Dr. George Lins). Em votação, 

aprovado; 54. Projeto de Lei n.° 930/2023, do Deputado Comandante Dan, “Concede o 

Título de Cidadão do Amazonas ao Diretor-Geral da Polícia Federal, Andrei Augusto Passos 

Rodrigues”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado 

Péricles). Em votação, aprovado; 55. Projeto de Lei n.° 936/2023, do Deputado Carlinhos 

Bessa, “Declara como de Utilidade Pública o Instituto SOMAR”. Com Pareceres Favoráveis 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e 

de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Dr. George Lins). Em votação, 

aprovado; 56. Projeto de Lei n.° 946/2023, do Deputado Comandante Dan, “Concede o 

Título de Cidadão do Amazonas ao Excelentíssimo Senhor Luiz Fernando Corrêa, Diretor-

Geral da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN)”. Com Parecer Favorável da Comissão 

Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado; 57. Projeto de 

Resolução Legislativa n.° 57/2023, do Deputado João Luiz, “Concede a Medalha Ruy 

Araújo à Ilustríssima Sra. Grace Anny Fonseca Benayon Zamperlini”. Com Parecer Favorável 
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da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado com 

subscrição dos Deputados Comandante Dan e Carlinhos Bessa; 58. Projeto de Resolução 

Legislativa n.° 61/2023, do Deputado Roberto Cidade, “Concede a Medalha Ruy Araújo 

ao Excelentíssimo Senhor Sérgio Paulo Monteiro Litaiff Filho, Secretário de Governo do 

Amazonas”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado 

Péricles). Em votação, aprovado com subscrição do Deputado Comandante Dan e da 

Deputada Alessandra Campêlo; 59. Projeto de Resolução Legislativa n.° 73/2023, do 

Deputado Comandante Dan, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor 

Umberto Ramos Rodrigues, Superintendente Regional da Polícia Federal no Amazonas (PF-

AM)”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: Deputado Delegado Péricles). 

Em votação, aprovado com subscrição da Deputada Alessandra Campêlo; 60. Projeto de 

Resolução Legislativa n.° 74/2023, do Deputado Comandante Dan “Concede a Medalha 

Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor Luiz Fernando Corrêa, Diretor-Geral da Agência 

Brasileira de Inteligência (ABIN)”. Com Parecer Favorável da Comissão Especial (Relator: 

Deputado Delegado Péricles). Em votação, aprovado. Ato contínuo, o Presidente aprovou 

em Bloco a Redação Final dos Projetos de Lei n.° 968/2023, 631/2023, 245/2021, 54/2022, 

92/2022, 253/2022, 335/2022, 1/2023, 2/2023, 14/2023, 19/2023, 21/2023, 25/2023, 41/2023, 

61/2023, 81/2023, 83/2023, 164/2023, 241/2023, 245/2023, 360/2023, 365/2023, 387/2023, 

419/2023, 444/2023, 463/2023, 550/2023, 567/2023, 596/2023, 616/2023, 655/2023, 

675/2023, 716/2023, 729/2023, 763/2023, 859/2023, 930/2023, 936/2023, 946/2023; e dos 

Projetos de Resolução Legislativa n.° 57/2023, 61/2023, 73/2023 e 74/2023. Em seguida, 

foi feita a Promulgação: Lei n.° 6.541, de 1º de novembro de 2023, “Proíbe o vilipêndio 

de dogmas e crenças relativas à religião cristã sob forma de sátira, ridicularização e 

menosprezo no âmbito do Estado do Amazonas”; Lei n.° 6.542, de 1º de novembro de 2023, 

“Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Auxílio Aluguel no Estado do Amazonas 

na forma que especifica”; Resolução Legislativa n.° 997, de 1º de novembro de 2023,  

“Concede a Medalha Ruy Araújo à Senhora Grace Anny Fonseca Benayon Zamperlini”; 

Resolução Legislativa n.° 998, de 1º de novembro de 2023, “Concede a Medalha Ruy 

Araújo ao Senhor Sérgio Paulo Monteiro Litaiff Filho, Secretário de Governo do Amazonas”; 

Resolução Legislativa n.° 999, de 1º de novembro de 2023, “Concede a Medalha Ruy 

Araújo ao Senhor Umberto Ramos Rodrigues, Superintendente Regional da Polícia Federal 

no Amazonas (PF/AM)”; Resolução Legislativa n.° 1.000, de 1º de novembro de 2023, 
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“Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Luiz Fernando Corrêa, Diretor-Geral da Agência 

Brasileira de Inteligência (ABIN)”. Dando prosseguimento, o Presidente encaminhou 5 

Projetos de Lei às Comissões, sendo 1 de autoria da Deputada Joana Darc, “Declara 

como de Utilidade Pública o Instituto Bernardo de Desenvolvimento Social, Médico e 

Biotecnológico da Amazônia.”; 1 de autoria do Deputado Roberto Cidade, “Declara o 

Complexo Turístico da Ponta Negra como Patrimônio Histórico e Cultural de Natureza 

Material do Estado do Amazonas.”; 2 de autoria do Deputado Mário César Filho, “Institui 

diretrizes para criação da ‘Central Comunitária de Cadeiras de Rodas’, e dá outras 

providências.”, “Estabelece que os Conselhos Estaduais disponibilizem seus regimentos 

internos em braile ou outros formatos acessíveis.”; 1 de autoria do Deputado Adjuto 

Afonso, “Concede o Título de Cidadão do Amazonas ao Empresário Jorge Henrique Mojica 

Buitrago”.  Ato contínuo, deferiu os Requerimentos dos seguintes Deputados: Mário 

César Filho n.° 5101/2023; Débora Menezes n.° 5102/2023; Wilker Barreto n.° 

5103/2023; Mayra Dias n.° 5104, 5105, 5106, 5107, 5108, 5109, 5110, 5111, 5112 e 

5113/2023; Roberto Cidade n.° 5114/2023 (arquivamento do Projeto de Lei n.° 901/2023); 

Thiago Abrahim n.° 5115/2023; Comandante Dan n.° 5116/2023 (Sessão Especial dia 8 de 

novembro); Sinésio Campos n.° 5117, 5118, 5119, 5120/2023. Encerrada a Ordem do Dia, 

o Presidente Roberto Cidade concedeu Comunicação de Liderança aos Deputados: 

Sinésio Campos pediu que o Requerimento de sua autoria para a realização de uma Reunião 

Técnica, na segunda-feira, às 13h, fosse deferido com o intuito de debater e encaminhar 

providências sobre o Extrativismo Mineral Familiar na Calha do Rio Madeira;  Doutor 

Gomes expressou, por meio de seu Partido Podemos, parabenização à Deputada Alessandra 

Campêlo pelo natalício destacando a atuação exemplar da Parlamentar e sua generosidade 

como companheira de Partido. A caminho do fim, a Pauta de Tramitação foi dada como 

lida e constou do Projeto de Lei n.° 988/2023, de autoria do Deputado João Luiz; Projetos 

de Lei n.° 989, 990 e 991/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias; Projetos de Lei n.° 992 

e 993/2023, de autoria do Deputado Doutor Gomes (estes em terceiro dia); Projeto de Lei  

n.° 994/2023, oriundo da Mensagem Governamental n.° 105/2023, Projeto de Lei n.° 

995/2023, de autoria do Deputado Roberto Cidade; Projeto de Lei n.°  996/2023, do 

Deputado Mário César Filho; Projeto de Lei n.° 997/2023, de autoria do Deputado Carlinhos 

Bessa; Projetos de Lei n.° 998 e 999/2023, de autoria do Deputado Doutor Gomes; Projeto 

de Lei n.° 1000/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias,  Projetos de Lei n.° 1001, 1002 e 
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1003/2023, de autoria do Deputado Daniel Almeida; Projeto de Resolução Legislativa n.° 

84/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias (estes em segundo dia);  Projetos de Lei n.° 

1004 e 1005/2023, de autoria da Deputada Joana Darc, “Institui o Programa Estadual 

‘Adote um Animal”; “Institui o Sistema de Denúncia de maus-tratos contra os animais ‘SOS 

Animal”; Projetos de Lei n.° 1006 e 1007/2023, de autoria da Deputada Mayra Dias, 

“Institui a Carteira de Identificação da Pessoa Portadora de Placa Metálica – CIPPM”, 

“Dispõe sobre a realização de exames de mamografias em mulheres residentes em áreas 

ribeirinhas, na rede de saúde pública do Estado”; Projeto de Lei n.° 1008/2023, do 

Deputado Sinésio Campos, “Concede Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor Norikatsu 

Miyamoto, fundador da Granja Miyamoto”; Projeto de Lei n.° 1009/2023, do Deputado 

Wilker Barreto, “Proíbe que os consumidores de água e luz sejam cobrados com base em 

estimativa e/ou média de consumo anterior no Estado do Amazonas”; Projeto de Lei n.° 

1010/2023, do Deputado Doutor Gomes, “Dispõe sobre a disponibilização de acesso 

gratuito à internet em estabelecimentos que oferecem cardápio na forma digital”;  Projeto de 

Lei n.° 1011/2023, do Deputado Adjuto Afonso,  “Dispõe sobre princípios e diretrizes para 

as ações que nortearão o Marco Regulatório Estadual para a Atividade de Mineração, nos 

termos do Decreto Federal 9406, de 12 de junho de 2018, e dá outras providências”; Projeto 

de Resolução nº 85/2023, do Deputado João Luiz, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao 

Excelentíssimo Senhor Jeibson dos Santos Justiniano” (estes em primeiro dia). Nada mais 

ocorrendo, encerrou a Reunião e convocou a Sessão Ordinária Compensatória de 

segunda-feira, dia 6 de novembro, à hora regimental. E, para constar, eu, Ivelize Fausto 

Nóbrega, Redatora da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, lavrei esta Ata.         

                                                                     Presidente/Secretário                                                                   
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